
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

REQUERIMENTO nº____ 

Requer a Prefeitura Municipal de Anchieta/ES, 

informações acerca da regulamentação e 

aplicação do pagamento do abono pecuniário 

referente ao descongelamento das férias-prêmio 

dos servidores públicos municipais 

O vereador PABLO FLORENTINO no uso das suas atribuições legais, REQUER à Mesa, após 

ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Anchieta/ES, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Leonardo Abrantes, solicitando informações 

acerca da regulamentação e aplicação do pagamento do abono pecuniário referente ao 

descongelamento das férias-prêmio dos servidores públicos municipais. 

Considerando que os servidores públicos municipais efetivos possuem direito às chamadas 

férias-prêmio, adquiridas a cada período de 10 (dez) anos exercício das suas atividades 

laborativas, conforme legislação municipal vigente, com previsão de conversão das férias-prêmio 

em abono pecuniário, correspondente ao valor em dobro da remuneração do servidor, e que, por 

meio de Lei Municipal, houve o congelamento da concessão dessas férias-prêmio, impedindo o 

recebimento desse abono pecuniário por parte dos servidores. 

Ainda, considerando que no ano de 2026 houve o descongelamento da referida norma, reabrindo 

a possibilidade de reconhecimento e pagamento desse direito e que há dúvidas e insegurança 

entre os servidores quanto à forma de implementação desse direito após o descongelamento, 

requer as seguintes informações: 

a) Qual a legislação específica que determinou o descongelamento das férias-prêmio no 

Município de Anchieta em 2026?  

b) Qual será a forma de cálculo adotada para conversão das férias-prêmio em abono 

pecuniário?  

c) Os servidores que tiveram períodos aquisitivos completos durante o período de congelamento 

terão direito ao pagamento retroativo? Em caso positivo, informar a metodologia de apuração. 

d) Haverá regulamentação específica (decreto, portaria ou instrução normativa) disciplinando os 

procedimentos para requerimento e pagamento das férias-prêmio? Se sim, encaminhar cópia 

ou informar prazo para publicação.  



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

e) Qual será o cronograma previsto para análise dos requerimentos e efetivação dos 

pagamentos aos servidores?  

f) Existe previsão orçamentária suficiente para suportar o pagamento das férias-prêmio em 

abono pecuniário (dobro da remuneração)?  

g) O pagamento será realizado de forma integral ou parcelada? Em caso de parcelamento, 

informar critérios e prazos.  

h) Os servidores aposentados ou exonerados durante o período de congelamento terão direito 

à conversão em pecúnia das férias-prêmio adquiridas?  

i) Quais medidas estão sendo adotadas pela Administração para garantir a transparência e 

igualdade no tratamento dos servidores quanto a esse direito? 

O presente requerimento se justifica diante da necessidade de assegurar transparência, 

segurança jurídica e isonomia na aplicação do direito às férias-prêmio dos servidores públicos 

municipais, especialmente após o período de congelamento imposto por legislação anterior. 

A ausência de regulamentação clara pode gerar prejuízos aos servidores, bem como eventual 

passivo judicial ao Município, razão pela qual se faz imprescindível o esclarecimento detalhado 

acerca da matéria. 

Dessa forma, o Poder Legislativo cumpre seu papel fiscalizador, buscando garantir que os 

direitos dos servidores sejam respeitados e devidamente implementados pela Administração 

Pública. 

Diante da relevância social do tema, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação 

do presente requerimento. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 17 de abril de 2026. 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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